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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 2ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - 

PE - CEP: 50080-800 - F:( )  

Processo nº 0011213-68.2020.8.17.2001

REQUERENTE: SARAIVA ENGENHARIA LTDA, SARAIVA EQUIPAMENTOS LTDA, SARAIVA TRANSPORTES 

TECNICOS LTDA 

REQUERIDO: NÃO HÁ 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de Pedido de Recuperação Judicial proposto por SARAIVA ENGENHARIA LTDA, 
SARAIVA EQUIPAMENTOS LTDA, SARAIVA TRANSPORTES TÉCNICOS LTDA, sociedades 
empresárias componentes do grupo denominado GRUPO SARAIVA, com pedido de tutela provisória de 
urgência.

As requerentes alegam, como causas de sua crise econômico-financeira, a forte recessão econômica 
enfrentada pelo País desde meados de 2014, aliada a diminuição de investimentos, aumento do 
endividamento, restrição de linha de crédito, baixo índice de confiança empresarial e, 
consequentemente, na queda do consumo e produção de bens e serviços. Segundo alega na inicial, 
tais fatores afetaram sensivelmente os investimentos no país, afetando a maior parte do setor em que 
o GRUPO SARAIVA atua.

Após relatar o quadro econômico externo e interno do grupo, asseverou que se encontra em uma 
momentânea crise econômico-financeira, entretanto, assevera que possui plenas condições de 
superar a crise, honrar com as suas obrigações e manter a continuidade do seu negócio, tendo 
requerido tutela provisória de urgência, apreciado por este Magistrado na decisão de ID 58533660 e, 
no mérito, o deferimento da recuperação judicial, tendo acostado os documentos referidos no artigo 
51 da Lei 11.101/2005.

Tutela deferida em caráter de urgência, conforme se observa da decisão de ID 58533660.

É o relatório, pelo que, DECIDO.
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DO LITISCONSÓRCIO ATIVO 

 

A LRE não trata especificamente sobre os pedidos de recuperação judicial formulados por empresas 
que, sendo requerentes em litisconsórcio ativo, integram um mesmo grupo societário. Tal fato, 
entretanto, não inviabiliza esta possibilidade.

Como remédio a esta lacuna no texto legal, a própria Lei 11.101/05, em seu artigo 189, determinou 
a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil aos procedimentos que por ela são regulados.

A legitimidade ad causam regulada pelo Código de Processo Civil busca tutelar o princípio da 
economia processual e evitar decisões contraditórias entre pessoas na mesma ou em similar situação 
jurídica.

Desta maneira, uma vez reconhecida a existência do grupo societário formado entre as empresas 
requerentes, para que o processamento do pedido de recuperação judicial seja deferido, aceitando-se 
a formação do litisconsórcio ativo, devem ser observados não apenas os requisitos previstos nos 
artigos 48 e 51 da Lei 11.101/05, mas também aqueles encontrados no artigo 46 do CPC.

Duas situações devem ser diferenciadas, nesse aspecto.

Uma primeira situação de existência de grupo de fato, cujas sociedades possuem participação 
relevante entre si. Nos grupos de fato, as personalidades jurídicas de cada um dos integrantes do 
grupo é preservada e cada qual deve orientar-se pela preservação de sua autonomia e tutela de seu 
interesse social.

Nessa primeira situação, a relação jurídica estabelecida entre a pessoa jurídica integrante do grupo e 
o credor é estabelecida com base na maximização dos interesses dos próprios agentes da relação 
jurídica. A autonomia da personalidade perante as sociedades do mesmo grupo garante que o credor 
possa aferir os riscos da contratação diretamente com base no capital social da contraparte, bem 
como assegura que eventual situação de crise de outra pessoa jurídica integrante do grupo não 
contamine as demais, eventualmente em situação financeira sadia.

Diante desse primeiro caso, as dívidas de todo o grupo ou das demais sociedades que o integram 
não devem ser consolidadas num quadro geral de credores único, bem como não devem ser 
submetidas a um único plano de recuperação. A autonomia das personalidades jurídicas implica o 
tratamento diferenciado do risco contratado por cada um dos credores, os quais não podem ser 
assim igualados.

A aglutinação das referidas personalidades jurídicas distintas em um único feito, nessa hipótese, é 
apenas medida de economia processual. Como consequência, os planos devem ser separados para 
cada pessoa jurídica, ainda que integrem um único documento, e cada qual deverá ser votado por 
seus próprios credores.

Situação diversa ocorre quando, no interior do grupo, as diversas personalidades jurídicas não são 
preservadas como centros de interesses autônomos. Nessa hipótese, há confusão patrimonial em sua 
atuação conjunta e as diversas pessoas jurídicas do grupo exercem "suas atividades sob unidade 
gerencial, laboral e patrimonial” (STJ, ROMS 14168/SP, rel. Min. Nancy Andrighi).

Nessa segunda situação, de consolidação substancial, há verdadeiro litisconsórcio necessário. 
Diante da confusão entre as personalidades jurídicas dos integrantes, a reestruturação de um dos 
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integrantes do grupo depende da reestruturação dos demais. Por seu turno, as relações contratadas 
perante terceiros revelam não apenas uma pessoa jurídica contratante, mas não raras vezes 
evidenciam um comportamento do próprio grupo como um todo, ainda que a contratação tenha sido 
realizada com apenas uma das pessoas jurídicas integrantes.

A consolidação substancial implica a apresentação de plano unitário e do tratamento igualitário 
entre os credores componentes de cada classe, ainda que de diferentes pessoas jurídicas integrantes 
do grupo. Por consequência, a votação do referido plano será feita em único conclave de credores.

Assim sendo, se entenderem presentes os requisitos necessários à consolidação substancial, deverão 
as requerentes, na apresentação do plano de recuperação, na forma do art. 53 da LRF, demonstrar a 
necessidade da consolidação substancial e os benefícios que essa medida poderá trazer, o que será 
objeto de análise do Administrador Judicial e poderá suscitar objeção por parte dos credores.

Cada credor poderá sustentar que negociou com determinada sociedade exclusivamente em razão de 
seu patrimônio, sem considerá-la integrante do grupo, demonstrando que a consolidação poderá 
prejudicá-lo.

O juízo decidirá, então, se a consolidação será a medida adequada ou se caberá aos credores 
deliberar a respeito em assembleia.

        

         DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

 

Diante da relevância da decisão de deferimento do processamento da recuperação judicial, o 
legislador a condicionou à exatidão dos documentos referidos no art. 51 da LRF. A inicial, tal como 
trazida aos autos, atende ao citado comando legal, na medida em que acostou a inicial os 
documentos referidos no aludido dispositivo.

A petição inicial foi adequadamente instruída, nos exatos termos exigidos pelo art. 51 da Lei nº 
11.101/05. Em síntese, o pedido está em termos para ter o seu processamento deferido, já que 
presentes os requisitos legais (artigos 47, 48 e 51 da Lei 11.101/2005), verificando-se a 
possibilidade de superação da “crise econômico-financeira” das devedoras.

Assim, pelo exposto, nos termos do art. 52 da Lei 11.101/2005, DEFIRO o processamento da recuperação 
judicial das empresas SARAIVA ENGENHARIA LTDA, SARAIVA EQUIPAMENTOS LTDA, 
SARAIVA TRANSPORTES TÉCNICOS LTDA, sociedades empresárias componentes do grupo 
denominado GRUPO SARAIVA. 

Portanto: 

1) Como administrador judicial (art. 52, I, e art. 64) nomeio DILIGENCE ADMINISTRAÇÃO EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA, CNPJ 23.062.374/0001-37, com sede na Rua Treze 
de Maio, nº 55, Santo Amaro, Recife, PE, CEP nº 50100-160, tel. (81)3129.8962, e-mail 
contato@diligence.adm.br, representada pelo Dr. Paulo Roberto de Souza Júnior, RG. 4982112SSP, 
CPF 031.623.154-17, para os fins do art. 22, I e II, que, em 48 horas, juntará nestes autos digitais o 
termo de compromisso devidamente subscrito, sob pena de substituição (arts. 33 e 34), nos termos 
do art. 21, parágrafo único, da Lei 11.101/05, ficando autorizada a intimação via e-mail 
institucional. 

1.1) Deve o administrador judicial informar o juízo a respetio da situação da empresa em 10 dias, 
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para fins do art. 22, II, “a” (primeira parte) e “c”, da Lei n. 11.101/05.

1.2) Caso seja necessária a contratação de auxiliares (contador, advogados etc.) deverá apresentar o 
contrato, no prazo de 10 dias.

1.3) Caberá ao administrador judicial fiscalizar a regularidade do processo e o cumprimento dos 
prazos pela recuperanda.

1.4) No mesmo prazo assinalado no item 1.1, deverá o administrador judicial apresentar sua 
proposta de honorários.

1.5) Quanto aos relatórios mensais, que não se confundem com o relatório determinado no item 1.1, 
supra, deverá o administrador judicial protocolar o primeiro relatório como incidente à recuperação 
judicial, evitando sua juntada nos autos principais, sendo que os relatórios mensais subsequentes 
deverão ser, sempre, direcionados ao incidente já instaurado.

2) Nos termos do art. 52, II, da Lei 11.101/2005, determino a “dispensa da apresentação de 
certidões negativas para que os devedores exerçam suas atividades, exceto para contratação com o 
Poder Público ou para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios”, no caso, a 
devedora, observando-se o art. 69 da LRF, ou seja, que o nome empresarial seja seguido da 
expressão “em Recuperação Judicial”, com a ressalva de dispensa de apresentação de CND e de 
certidão negativa de recuperação judicial para participação em licitações perante quaisquer órgãos 
do Poder Público, nos exatos termos do quanto decidido no AREsp 309.867, não sendo dispensada, 
contudo, a comprovação de habilitação técnica e econômica necessária para o cumprimento de 
eventual contrato administrativo.

2.1) Em relação às Juntas Comerciais das respectivas sedes das recuperandas, deverão elas 
providenciar a competente comunicação à Junta Comercial, na qual conste, além da alteração do 
nome com a expressão “em Recuperação Judicial”, a data do deferimento do processamento e os 
dados do administrador judicial nomeado, comprovando, nos autos, o encaminhamento da 
comunicação no prazo de 15 dias

3) Determino, nos termos do art. 52, III, da Lei 11.101/2005, “a suspensão de todas as ações ou 
execuções contra os devedores”, na forma do art. 6º da LRF, devendo permanecer “os respectivos 
autos no juízo onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º dessa 
Lei e as relativas a créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 dessa mesma Lei”, 
providenciando a devedora as comunicações competentes (art. 52, § 3º). 

A ressalva acerca da continuidade da tramitação das ações acima elencadas, entretanto, não autoriza 
a prática de atos de excussão de bens da recuperanda sem o crivo deste Juízo sobre a apreciação da 
questão atinente à essencialidade de bem eventualmente objeto de litígio entre a recuperanda e seu 
credor. Explico.

De acordo com a jurisprudência do Colendo STJ, a competência para declaração da essencialidade 
de bem da recuperanda, seja de sua esfera patrimonial, seja de bens de propriedade alheia mas 
insertos na cadeia de produção da atividade, é do Juízo no qual se processa a recuperação judicial. A 
título elucidativo, cito os seguintes julgados:

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DEFERIMENTO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. MEDIDAS CONSTRITIVAS IMPOSTAS AO PATRIMÔNIO DA RECUPERANDA. 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, INDEPENDENTEMENTE DO 
DECURSO DO PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS PREVISTO NO ART. 6º, § 4º, DA LEI N. 
11.101/05. ART. 49, § 3º, DA LEI N. 11.101/2005. BENS ESSENCIAIS ÀS ATIVIDADES 
ECONÔMICO-PRODUTIVAS. PERMANÊNCIA COM A EMPRESA 
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RECUPERANDA.COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AGRAVO 
IMPROVIDO. 1. A despeito de o art. 6º, § 4º, da Lei n. 11.101/05 assegurar o direito de os credores 
prosseguirem com seus pleitos individuais passado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias da data em que 
deferido o processamento da recuperação judicial, a jurisprudência desta Corte tem mitigado sua aplicação, 
tendo em vista tal determinação se mostrar de difícil conciliação com o escopo maior de implementação do 
plano de recuperação da empresa. Precedentes. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no 
CC 143.802/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
13/04/2016, DJe 19/04/2016)

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. BUSCA E APREENSÃO. CONTRATO DE COMPRA E VENDA COM RESERVA DE 
DOMÍNIO. BENS DE CAPITAL ESSENCIAIS À ATIVIDADE EMPRESARIAL. EXCEPCIONAL E 
TRANSITÓRIA SUBMISSÃO AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Via de regra, o credor titular 
da posição de proprietário fiduciário ou detentor de reserva de domínio de bens móveis ou imóveis não se 
sujeita aos efeitos da recuperação judicial (Lei 11.101/2005, art. 49, § 3º). 2. No caso dos autos, porém, o 
Juízo da Recuperação Judicial informa que o objeto da busca e apreensão em trâmite no Juízo Comum "são 
bens essenciais às atividades da Recuperanda". 3. Nos moldes da jurisprudência da eg. Segunda Seção desta 
Corte, demonstrado que o objeto do litígio envolve bens de capital essenciais à atividade empresarial, afasta-
se a exceção contida no § 3º do art. 49 da Lei 11.101/2005, prevalecendo a exceção da exceção constante da 
parte final do mesmo dispositivo legal. 4. Agravo regimental desprovido. (AgRg no RCD no CC 
134.655/AL, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/10/2015, DJe 
03/11/2015)

DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITO DE HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS POSTERIOR AO PEDIDO. NÃO SUJEIÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO E A 
SEUS EFEITOS. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO NO JUÍZO COMUM. RESSALVA QUANTO A 
ATOS DE ALIENAÇÃO OU CONSTRIÇÃO PATRIMONIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO 
UNIVERSAL. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. 1. Os créditos constituídos depois de ter 
o devedor ingressado com o pedido de recuperação judicial estão excluídos do plano e de seus efeitos (art. 
49, caput, da Lei n. 11.101/2005). Isso porque, "se assim não fosse, o devedor não conseguiria mais acesso 
nenhum a crédito comercial ou bancário, inviabilizando-se o objetivo da recuperação" (COELHO, Fábio 
Ulhoa. Comentários à lei de falências e de recuperação de empresas. 8. ed. São Paulo: Saraiva, 2011, p.191). 
2. Nesse diapasão, devem-se privilegiar os trabalhadores e os investidores que, durante a crise econômico-
financeira, assumiram os riscos e proveram a recuperanda, viabilizando a continuidade de sua atividade 
empresarial, sempre tendo em mente que a notícia da crise acarreta inadvertidamente a retração do mercado 
para a sociedade em declínio. 3. Todavia, tal raciocínio deve ser aplicado apenas a credores que 
efetivamente contribuíram para o soerguimento da empresa recuperanda no período posterior ao pedido de 
recuperação judicial - notadamente os credores negociais, fornecedores e trabalhadores. Não é o caso, por 
exemplo, de credores de honorários advocatícios de sucumbência, que são resultantes de processos nos quais 
a empresa em recuperação ficou vencida. A bem da verdade, são créditos oriundos de trabalhos prestados 
em desfavor da empresa, os quais, muito embora de elevadíssima virtude, não se equiparam - ao menos para 
o propósito de soerguimento empresarial - a credores negociais ou trabalhistas. 4. Com efeito, embora o 
crédito de honorários advocatícios sucumbenciais surgido posteriormente ao pedido de recuperação não 
possa integrar o plano, pois vulnera a literalidade da Lei n.11.101/2005, há de ser usado o mesmo raciocínio 
que guia o art. 49, § 3º, da Lei n. 11.101/2005, segundo o qual mesmo os credores cujos créditos não se 
sujeitam ao plano de recuperação não podem expropriar bens essenciais à atividade empresarial, na mesma 
linha do que entendia a jurisprudência quanto ao crédito fiscal, antes do advento da Lei n. 13.043/2014. 5. 
Assim, tal crédito não se sujeita ao plano de recuperação e as execuções prosseguem, mas o juízo universal 
deve exercer o controle sobre atos de constrição ou expropriação patrimonial, aquilatando a essencialidade 
do bem à atividade empresarial. 6. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 1298670/MS, Rel. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe 26/06/2015) 
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Todavia, mesmo com a determinação do stay period e a jurisprudência consolidada do STJ sobre a 
competência do Juízo da recuperação judicial para deliberar sobre a essencialidade dos bens de 
propriedade ou posse da recuperanda, a realidade tem demonstrado a existência de diversos atos de 
constrição patrimonial contra a devedora emanados de Juízos diversos, por provocação de credores 
sujeitos ou não à recuperação judicial.

Essa situação, além de ocasionar um imenso número de conflitos de competência desnecessários 
diante do entendimento já consolidado do STJ, compromete o fluxo de caixa e as atividades 
operacionais da atividade em recuperação, em razão da paralisia que se impõe sobre o bem no caso 
concreto, impedindo sua utilização justamente no momento de maior necessidade da recuperanda, 
além de tumultuar o ambiente de negociação buscado pela Lei 11.101/2005, que se faz presente 
durante o processamento da recuperação judicial.

A boa-fé objetiva nas relações de ordem privada, consistente na verificação de eticidade da parte 
através de suas condutas, já presente em nosso ordenamento desde o advento da Constituição 
Federal de 1988 e mais especificada com o Código Civil de 2002, ganhou reforço para sua 
incidência no âmbito do processo civil, diante de sua previsão expressa no art. 5º ao lado da 
obrigação de cooperação processual pelas partes, elencada no art. 6º, todos do CPC.

Diante de tais premissas, inegável que a pretensão de qualquer credor, sujeito ou não à recuperação 
judicial, inerente à excussão de bens componentes da esfera patrimonial da recuperanda ou inseridos 
em sua cadeia de produção, para fins de exercício de direitos, necessita de prévio pronunciamento 
do Juízo da recuperação judicial sobre sua essencialidade, levando-se em consideração as 
particularidades da operação empresarial e o contexto fático apresentado nos autos.

Assim, seja pela previsão contida no art. 49, caput e parágrafo 3º in fine, seja pela obrigação ex vi 
legis contida no art. 6º, caput, todos da Lei 11.101/2005, qualquer ato de credor, sujeito ou não à 
recuperação judicial, que busque pagamento fora dos termos da recuperação judicial ou excussão de 
bens essenciais à atividade, respectivamente, através de medidas adotadas em esfera administrativa 
ou Juízos diversos que não o recuperacional, sem prévia discussão sobre a essencialidade do bem 
com vistas ao soerguimento da atividade, estará violando determinação legal e judicial, em absoluta 
contrariedade aos postulados da boa-fé e da cooperação processual, de modo a ser possível tal 
conduta ser enquadrada como ato atentatório à dignidade da justiça, conforme previsão do inciso IV 
do art. 77 do CPC, analisadas as particularidades de cada caso e o elemento subjetivo do credor 
diante das circunstância de fato e de direito da espécie.

Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º do art. 77 do CPC, ficam todos os credores, sujeitos 
ou não à recuperação judicial, advertidos da necessidade de discussão sobre a essencialidade ou não 
de bem ou direito inserido na esfera patrimonial ou da cadeia de produção do grupo em recuperação 
judicial neste Juízo recuperacional, recomendando-se a abstenção da busca de atos de constrição de 
bens e direitos contra a recuperanda, em Juízos diversos ou em via administrativa, sem a prévia 
deliberação sobre a essencialidade, pela possibilidade de aplicação da sanção contida no parágrafo 
2º do aludido artigo de lei, consistente em imposição de multa de até 20% do valor da causa, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis nas esfera processual, civil e criminal.

4) Determino, nos termos do art. 52, IV, da Lei 11.101/2005, à devedora a “apresentação de contas 
demonstrativas mensais enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus 
administradores”, sendo que o primeiro demonstrativo mensal deverá ser protocolado como 
incidente à recuperação judicial, ao passo que não deverão ser juntados nos autos principais, sendo 
que os demonstrativos mensais subsequentes deverão ser, sempre, direcionados ao incidente já 
instaurado.

5) Deverá a recuperanda providenciar a expedição de comunicação, por carta, às Fazendas Públicas 
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Federal e de todos os Estados e Municípios em que a devedora tiver estabelecimentos e filiais (LRF, 
art. 52, V), na qual deverá constar o conteúdo desta decisão ou cópia desta, providenciando, 
outrossim, o seu encaminhamento.

6) O prazo para habilitações ou divergências aos créditos relacionados (pela devedora) é de 15 
(quinze) dias a contar da publicação do respectivo edital (LRF, art. 7º, § 1º).

Considerando que a recuperanda apresentou minuta da relação de credores elencada na inicial, nos 
moldes do artigo 41 da Lei n. 11.101/05 deverá a minuta da relação de credores ser entregue, no 
formato word, para a Diretoria Cível complementar a referida minuta com os termos desta decisão, 
no prazo de 2 (dois) dias, sob pena de revogação.

Dessa maneira, expeça-se o edital a que se refere o art. 52, § 1º, da Lei 11.101/2005, onde, para 
conhecimento de todos os interessados, deverá constar, também, o passivo fiscal, com advertência 
dos prazos dos arts. 7º, § 1º e 55 da LREF.

Deverão também as recuperandas providenciar a publicação do edital em jornal de grande 
circulação no prazo de 05 dias.

7) Eventuais habilitações ou divergências quanto aos créditos relacionados pela devedora (art. 7º, § 
1º), que são dirigidas ao administrador judicial, deverão ser digitalizadas e encaminhadas 
diretamente ao administrador judicial, SOMENTE através do e-mail contato@diligence.adm.br 
Observo, neste tópico, em especial quanto aos créditos trabalhistas, que para eventual divergência 
ou habilitação é necessário que exista sentença trabalhista líquida e exigível (com trânsito em 
julgado), competindo ao MM. Juiz do Trabalho eventual fixação do valor a ser reservado.

7.1) Deverá o administrador judicial, quando da apresentação da relação prevista no art. 7º, § 2º, da 
Lei 11.101/2005, também entregar à Diretoria Judiciária Cível de 1º Grau minuta do respectivo 
edital, em mídia e em formato de texto, para sua regular publicação no DJE. Segundo observações 
constante no item 8 desta decisão, o administrador judicial deverá apurar lista individualizada de 
credores de cada uma das sociedades componentes do grupo em recuperação judicial, tendo em 
vista o litisconsórcio ativo presente nesta demanda.

8) O plano de recuperação judicial deve ser apresentado no prazo de 60 dias, na forma do art. 53, 
sob pena de convolação da recuperação judicial em falência. Com a apresentação do plano, expeça-
se o edital contendo o aviso do art. 53, parágrafo único, da Lei n. 11.101/05, com prazo de 30 dias 
para as objeções, devendo a recuperanda providenciar, no ato da apresentação do plano, a minuta do 
edital, inclusive em meio eletrônico.

9) Caso ainda não tenha sido publicada a lista de credores pelo administrador judicial, a 
legitimidade para apresentar tal objeção será daqueles que já constam do edital das devedora e que 
tenham postulado a habilitação de crédito.

10) Publicada a relação de credores apresentada pelo administrador judicial (art. 7º, § 2º), 
devidamente individualizada para cada uma das sociedades litisconsortes, eventuais impugnações 
(art. 8º) e/ou habilitações retardatárias deverão ser interpostas pelo peticionamento eletrônico 
inicial, por dependência ao processo principal, e não deverão ser juntados nos autos principais 
(art. 8º, parágrafo único).

Observo, neste tópico, que: (i) serão consideradas habilitações retardatárias aquelas que deixaram de 
observar o prazo legal previsto no art. 7º, § 1º, da Lei n. 11.101/05, as quais serão recebidas como 
impugnação e processadas na forma dos arts. 13 a 15 (da LRF), e estarão sujeitas ao recolhimento 
de custas, nos termos do art. 10, caput e § 5º, da Lei 11.101/05; (ii) as impugnações que não 
observarem o prazo previsto no artigo 8º da Lei n. 11.101/05 também estarão sujeitas ao 

mailto:aj_odb@alvarezandmarsal.com
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recolhimento de custas; e, (iii) caso as impugnações sejam apresentadas pela própria recuperanda 
deverão ser recolhidas as taxas para intimação postal do impugnado, fazendo constar em sua peça 
inicial o endereço completo do impugnado (logradouro, número (inclusive nº bloco e do 
apartamento, se houver), bairro, CEP, cidade e estado), além do recolhimento das custas, caso não 
observado o prazo previsto no artigo 8º da Lei n. 11.101/05.

10.1) Relativamente aos créditos trabalhistas referentes às condenações em ações que tiveram curso 
pela Justiça do Trabalho com trânsito em julgado, representados por certidões emitidas pelo juízo 
laboral, deverão ser encaminhadas diretamente ao administrador judicial, através do e-mail referido 
no item 7. O administrador judicial deverá, nos termos do art. 6º, §2º, da Lei n. 11.101/05, 
providenciar a inclusão no Quadro Geral de Credores depois de conferir os cálculos da condenação, 
adequando-a aos termos determinados pela Lei n. 11.101/05. O valor apurado pelo administrador 
judicial deverá ser informado nos autos da recuperação judicial para ciência aos interessados e, além 
disso, o credor deverá ser comunicado da inclusão de seu crédito por carta enviada diretamente pelo 
administrador judicial. Caso o credor trabalhista discorde do valor incluído pelo administrador 
judicial, deverá ajuizar impugnação de crédito, em incidente próprio, nos termos do item 10.

Oficie-se à Corregedoria do Tribunal Superior do Trabalho, informando que os juízos trabalhistas 
deverão encaminhar as certidões de condenação trabalhista diretamente ao administrador judicial, 
utilizando-se do endereço de e-mail referido no item 7, a fim de se otimizar o procedimento de 
inclusão do crédito no quadro geral de credores.

Caso as certidões trabalhistas sejam encaminhadas a este juízo, deverá a Diretoria Cível 
providenciar sua entrega ao administrador judicial para as providências do item 10.1.

11) Ficam advertidas as recuperandas que o descumprimento dos seus ônus processuais poderá 
ensejar a convolação desta recuperação judicial em falência (art. 73, Lei 11.101/2005 c.c. o arts. 5º e 
6º do CPC).

12) Fica advertido o administrador judicial que o descumprimento dos seus encargos processuais e 
determinações judiciais poderão acarretar, conforme o caso, sua substituição ou destituição, sem 
prejuízo de procedimento administrativo voltado ao seu descadastramento perante o Tribunal de 
Justiça de Pernambuco.

13) Em relação à forma de contagem dos prazos, informo que será observado o teor da decisão 
proferida recentemente (abril/2018) pelo STJ no REsp 1699528, segundo o qual todos os prazos 
estabelecidos pela Lei nº. 11.101/05 devem ser contados em dias corridos, não se aplicando ao 
microssistema da insolvência empresarial as disposições relativas a esse tema no Código de 
Processo Civil de 2015. Nesse sentido, todos prazos da Lei 11.101/2005, inclusive os recursais, por 
se tratar de microssistema próprio e da legislação de insolvência possuir natureza bifronte, serão 
contados em dias corridos, assim como os prazos de apresentação do plano e de proteção do stay 
period.

14) Intime-se o Ministério Público.

Por fim, intimem-se, atendo ao requerido na inicial para que as publicações dirigidas aos autores 
sejam feitas em nome dos advogados CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DE MATOS [OAB/PE 
17.380], GUILHERME SERTÓRIO CANTO [OAB/PE 25.000], PAULO ANDRÉ RODRIGUES 
DE MATOS [OAB/PE 19.067] e TACIANA DE ALMEIDA BONFIM [OAB/PE 34.805], sob pena 
de nulidade [art. 272, §2º do CPC].

 

Recife, 2 de março de 2020
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JULIO CEZAR SANTO DA SILVA

Juiz de Direito
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